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gnamente possa exercitar o mesmo acto, acaba de ser elevado por
Sua Santidade á categoria de seu Cameriere secreto.

O que participo a V. Ex.ª com a maior satisfação, persuadindo-me
que será mui agradavel a Sua Magestade, e produzirá ahi o melhor
effeito no animo de todos os seus fieis subditos, esta manifesta prova
da predilecção do Santo Padre para com a mesma augusta Senhora.

Beijo com o mais profundo respeito as Reaes Mãos de Suas Magestades.

Deus Guarde a V. Ex.ª muitos annos. Roma, em 14 de Março de 1842.

Ill.mo e Ex.mo Sr. Duque da Terceira.



João Pedro Migueis de Carvalho[1]




N.° 10

Officio do Ministro de Portugal em Londres, dando conta da conferencia em que propôz a negociação de um novo Tratado de Commercio


Ill.mo e Ex.mo Sr.




Já no meu Officio, que em 4 do corrente tive a honra de dirigir a
V. Ex.ª, accusei a recepção do importante Despacho de 28 de julho,
que V. Ex.ª foi servido dirigir-me, e agora cumpre-me participar o
modo por que comecei a dar cumprimento às ordens de V. Ex.ª,
contidas no seu citado Despacho.

No dia 6 do corrente fui recebido por Lord Stanley, e participei-lhe


o seguinte: Que o Governo de Sua Magestade, convencido de que


	↑ Sr. Biker, Suppl. T. XXX p. 203.
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